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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO PREF. Nº 096/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 058/2023 

Código registro TCE: 28A45F37BF160ECACAA15A7034BFA26CC05D1E8E 

1. PREÂMBULO:   

MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GORSBELLI,  prefeito do MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS, ESTADO 
DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO, para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, MENOR 
PREÇO GLOBAL, para  A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa 
especializada em recrutamento, seleção e administração, e disponibilização de recursos humanos, 
para atendimento da Secretaria de Educação e Cultura, do município de São Domingos-SC, 
conforme necessidade da Secretaria de Educação e Cultura, e conforme descrição, condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, e que estará recebendo os 
documentos pertinentes à habilitação e proposta na data e horário abaixo designados, no Setor de 
Licitações da Prefeitura, regendo-se este Processo Licitatório em conformidade com o que dispõe a 
Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, Lei Complementar n. 123/2006, Lei Complementar n. 147, de 07 de agosto de 2014 e 
legislação vigente pertinente à matéria, nas condições fixadas neste edital e seus anexos, conforme 
segue:  
 

RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 04 de janeiro  de 2024 até as 08:30 horas.            
ABERTURA DOS ENVELOPES: 04 de janeiro  de  2024, a partir das 08:40 horas.  
 
 

1.2 - O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente, em mídia digital, 

junto ao Setor de Licitações, na Prefeitura Municipal de SÃO DOMINGOS, no horário de 

expediente, ou pelo site: www.saodomingos.sc.gov.br. Para retirada do edital e seus anexos em 

mídia digital, os interessados deverão apresentar CD-ROM ou Pen-Drive. 

1.3 - Demais informações, pelos telefones: (49) 3443-0281, e-mail: 

licitacao@saodomingos.sc.gov.br 

 

2. OBJETO:  

2.1. A presente licitação tem por objeto, a contratação de empresa especializada em recrutamento, 
seleção e administração, e disponibilização de recursos humanos, para atendimento da Secretaria 
de Educação e Cultura, do município de São Domingos-SC, conforme necessidade da Secretaria 
de Educação e Cultura, e conforme descrição, condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
2.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela 
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem. 
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2.3.  O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1.  A entidade licitante não se obriga a contratar dos licitantes vencedores, podendo realizar 
licitação específica para a contratação total ou parcial do objeto, conforme sua necessidade, 
hipóteses em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá sempre preferência. 
3.2.  Havendo a necessidade dos serviços, o órgão requisitante emitirá a Solicitação e a respectiva 
Nota de Empenho de Despesa, as quais serão encaminhadas à proponente vencedora. 
3.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, de caráter continuado, com 
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
3.4.A presente contratação adotará como regime de execução indireta, a Empreitada por Preço 
Unitário. 
3.5.  Ainda a contratação adotará o critério de julgamento na forma de Lote Único, do tipo menor 
preço GLOBAL. 
3.6. A opção por menor preço global dá-se pelo fato de que a consecução do objeto em vários 
contratos maximiza a influência de fatores, que contribuam para tornar mais dispendiosa a 
contratação, dificultando assim o acompanhamento é a fiscalização do referido contrato, a ser 
assinado com o Município de São Domingos/SC. 
3.7.  A contratação é para o período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses de 
acordo com o art. 57, Il da Lei nº. 8.666/93. Caso ocorra o Aditivo Contratual, a CONTRATADA 
deverá cumprir o contido o que consta no Termo de Referência. Poderá durante a execução do 
Contrato, mediante a demanda do serviço, aumentar ou diminuir os Postos de Serviço, a fim de 
atender a necessidade da prestação do serviço, bem como, a economicidade na gestão pública. 
Não será realizado o parcelamento do objeto licitado, pois tecnicamente e economicamente não é 
viável neste processo licitatório. 
3.8. A adjudicação do objeto a(s) proponente(s) vencedora (as) e a contratação com a(s) mesma(s), 
ficará restrita à comprovação das condições estabelecidas no edital. 
3.9 Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as especificações das 
normas técnicas e legais vigentes e aquelas complementares e pertinentes aos respectivos 
serviços ora licitados, bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, 
dos órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie. 
3.10Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais 
contratuais, prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
3.10 Por ocasião do recebimento dos serviços, o órgão requisitante, por intermédio de servidor 
designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, 
no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações do objeto licitado, 
obrigando-se a empresa vencedora a promover a devida regularização, observando-se os prazos 
contratuais. 
3.11 O aceite dos serviços não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de 
quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste 
Edital, verificadas posteriormente. 
3.12 Constatado o fornecimento de serviços de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do 
disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
3.13Caberá a DETENTORA, observadas as condições estabelecidas neste instrumento, optar pela 
aceitação do fornecimento dos produtos ao órgão ou entidade aderente até o limite de 100% (cem 
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por cento) dos quantitativos registrados, desde que este fornecimento não venha a prejudicar as 
obrigações anteriormente assumidas com o Município. 
3.14 Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a 
depender do evento. 
Parágrafo Único: As despesas decorrentes do atendimento para a execução do objeto correrão 
por conta da(s) licitante(s) vencedora(s) do pleito. 
 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

4.1.  Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 
da contratação que preencherem as condições legais e constantes deste Edital. 
4.2. Ao presente processo não se aplica o tratamento diferenciado e privilegiado para 
ME/EPP, por não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, de acordo com o disposto no art. 49, 
inciso III, da lei complementar 123/2006, alterada pela lei complementar nº 147/2014. 
4.3.  Os licitantes interessados deverão efetuar visita técnica no local de execução dos serviços, em 
virtude de não ter a possibilidade de alegar posteriormente, problemas de execução, os licitantes 
interessados deverão efetuar visita in loco, onde para tanto deverão agendar visita junto ao 
Departamento de Licitações e Contratos (pelo e-mail: licitacao@saodomingos.sc.gov.br), ou pelo 
telefone nº (49) 3443-0281, até o 3º (terceiro) dia útil antecedente a data estabelecida. 
4.3.1Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, 
conforme previsto no art. 31 da Lei nº 8.212, de 24/07/1991 e alterações e nos artigos 112, 115, 
117 e 118, da Instrução Normativa – RFB nº 971, de 13/11/2009 e alterações, a licitante 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo Simples Nacional, que, 
porventura venha a ser contratada, não poderá se beneficiar da condição de optante e estará 
sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor, em 
decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da 
contratação em consequência do que dispõem o art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso 
II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
4.4.  As proponentes que estiverem enquadradas no regime tributário diferenciado do Simples 
Nacional deverão formular suas propostas desconsiderando os benefícios tributários deste regime 
(vedação previstas no art. 17, inciso XII, art. 30, inciso II e art. 31, inciso II, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006), elaborando suas propostas considerando o regime tributário de 
sua opção futura (Lucro Real ou Presumido). 
4.5. As empresas que se enquadrarem nas hipóteses mencionadas nos itens supracitados deverão 
renunciar aos benefícios tributários do regime a quem fazem jus por serem optantes do Simples 
Nacional, declarando expressamente que comunicarão o Órgão Fazendário competente, para fins 
de sua exclusão e enquadramento no regime tributário apropriado de acordo com a natureza do 
objeto licitado. 
4.6.  Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo licitatório as empresas que se 
enquadre em uma ou mais das situações a seguir: 
a) Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
b) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública motivada 
pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei nº 8.666/93; 
c) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
d) Estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
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e) Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, FGTS e 
CNDT; 
f) Não poderá participar direta ou indiretamente da licitação, servidor, agente político ou 
responsável pela licitação, na forma do art. 9º, III, da Lei nº 8.666/93 e alterações, observadas 
também na Lei Orgânica do Município. 
g) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
4.7.  A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente 
Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 

5. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO:  

5.1.  O Edital pode ser retirado de segunda a sexta feira, das 8:00 às 12:00 horas e 13h30min às 
17h30min, na Prefeitura Municipal de São Domingos/SC, junto ao Departamento de Compras e 
licitações ou da Prefeitura Municipal, sito à Rua Getúlio Vargas, 750 - Centro, cidade São 
Domingos, estado de Santa Catarina ou através do site www.saodomingos.sc.gov.br. 
5.2. A solicitação de esclarecimentos a respeito do Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação deverão ser efetuados por escrito ou pelo telefone nº (49) 3443-0281, até o 3º 
(terceiro) dia útil antecedente a data estabelecida no, para o início da sessão pública. 
5.3. Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de São Domingos 
não serão consideradas como motivos para impugnações. 
5.4. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do presente Pregão Presencial 
por irregularidade na aplicação da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, em até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para recebimento e abertura dos envelopes Documentação e Proposta, 
através de solicitação de impugnação à Comissão de Licitação. 
5.5. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável e equipe de apoio decidirá sobre a impugnação 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
5.6.Acolhida a impugnação contra este edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto, quando a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 

6. CREDENCIAMENTO:  

6.1 DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE E DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
6.1.1 As empresas participantes deste processo licitatório que enviar representante legal deverá, 
deverá protocolar os documentos de credenciamento juntamente dos envelopes, apresentando os 
documentos listados abaixo, em cópia autenticada ou cópia e respectivo original (em mãos) 
para conferencia e autenticação: 
6.1.2Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá 
apresentar: 
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso visando à comprovação 
da condição de sócio ou proprietário e comprovação de compatibilidade com o objeto licitado; 
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
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c) Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo do Anexo IV; 
d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o 
modelo do Anexo V, acompanhado de consulta no Cadastro de Empresas Idôneas e Suspensas – 
CEIS. 
6.1.3. Caso o representante seja Preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  
a) Cópia da Carteira de Identidade ou documento equivalente com foto;  
b) Instrumento de Procuração ou simples Carta de Credenciamento conforme modelo do Anexo III, 
assinada pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social, sendo que deverá estar munido de cópia de documento de identidade do 
representante legal para a conferência de assinatura.  
c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações posteriores se houver, em vigor, 
conforme o caso ou ainda última alteração consolidada, visando à comprovação da compatibilidade 
do objeto contratual com o licitado e condição do titular para delegar poderes ao representante a 
ser credenciado; Declaração de que cumpre com os requisitos de habilitação, conforme o modelo 
do Anexo IV;  
d) Declaração de inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação, conforme o 
modelo do Anexo V. 
6.2. A DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO CREDENCIAMENTO DEVERÁ SER APRESENTADA 
FORA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, a qual será retida pela Equipe de 
Apoio e juntada ao processo.  
6.3. Após o credenciamento a licitante deverá apresentar:  
I – No caso da proponente ser microempresa ou empresa de pequeno porte, esta deverá 
apresentar para credenciamento qualquer um dos documentos que seguem:  
II- CERTIDÃO ATUALIZADA DE ENQUADRAMENTO no Estatuto Nacional da Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede da Licitante, expedida com 
data não superior a 120 dias imediatamente anteriores a sessão, de acordo com a instrução 
normativa DRNC nº 103/2007, ou Declaração Atualizada da Junta Comercial expedida com data 
não superior a 30 dias imediatamente anteriores a sessão, atestando seu enquadramento nas 
hipóteses da LC nº 123/2006 (FORA DO ENVELOPE), alterada pela Lei Complementar n. 147, de 
07 de agosto de 2014.  
6.4. Os documentos que comprovam a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte deverão ser apresentados fora do envelope de habilitação no credenciamento.  
6.4.1. Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens anteriores. As 
licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido credenciamento, 
somente participarão do certame com o preço estabelecido e constante no envelope de proposta;  
6.4.1.2 A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento credencial ou ausência 
do representante, não implicará exclusão da proposta no certame. Contudo, não serão aceitos 
lances verbais e nem manifestação em nome da licitante neste ato.  
6.4.1.3Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes, o Pregoeiro 
não mais aceitará novas licitantes, dando início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta 
Financeira e posteriormente a Documentação para a Habilitação.  
Parágrafo único: É vedado a uma só pessoa física representar mais de uma empresa neste 
Pregão. 
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7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 e Nº 2:  

7.1 - Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo respectivamente a proposta de preços e a documentação 
referente à habilitação deverão ser entregues na data, horário e locais indicados no preâmbulo 
deste Edital, devidamente lacrados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres: 
 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC 

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO PREF. Nº 96/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2023 

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS  

PROPONENTE: __________________________________  

 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS - SC 

EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO PREF. Nº 96/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2023 

ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

PROPONENTE: __________________________________ 

E-MAIL: 

TEL: 

 

8. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:  

8.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de 

interesse do licitante e os documentos que a instruem, será pública dirigida por uma pregoeira e 

realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, mencionada no preâmbulo deste 

edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local 

e horário, já determinados. 

8.2 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e 

demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá a os documentos de 

credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de habilitação 

das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

8.2.1 - A não apresentação dos documentos solicitados no Item 5.5 do edital, importará na 

presunção de que a proponente não se enquadra e não terá tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006. 

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 7 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

8.2.2 - Caso a proponente não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, 

não terá direito à redução dos preços prevista no art. 44, § 2º da Lei Complementar n° 123/2006. 

8.3 - Depois de recebidos os documentos pela Pregoeira e dado início à sessão, não mais serão 

admitidas novas licitantes ao certame. 

8.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preço, as quais serão 

conferidas e rubricadas pela Pregoeira e sua equipe de apoio. 

8.5 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pela Pregoeira. 

 

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

9.1 A PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta propriamente dita, redigida em 
português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou rasuras, devidamente datada, assinada ao 
seu final e rubricada nas demais folhas. A proposta poderá ser elaborada pelo sistema 
informatizado Publica (versão PCO a qual será entregue em meio magnético (CDROM ou Pen 
Drive) e também em papel timbrado da empresa, impressa, datada, carimbada e assinada, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em 01 (uma) via, em envelope fechado sem nenhuma violação, 
constando as seguintes indicações na proposta:  
a) contendo ainda na proposta a Razão social, endereço completo, e-mail. nº telefone e celular nº 
do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou Municipal da proponente;  
b) Número deste Pregão;  
c) Preço unitário e total do item cotado, em moeda corrente nacional, incluso de taxas, fretes, 
impostos e descontos, conforme o caso, não sendo admitidos quaisquer outros adicionais ou 
supressões, após a abertura dos envelopes. 
d) Apresentar juntamente da Proposta de Preço as declarações abaixo: 
a.1) Declaração expressa, assinada pelo representante legal, onde declare que nos preços cotados 
estão inclusos todas e quaisquer despesas, sendo dos funcionários (salários, encargos, 
contribuições e prêmios, EPI, uniformes entre outros), tributos e contribuições sindicais, que 
incidam sobre a contratação, inclusive que os salários, prêmios e benefícios dos funcionários 
estipulados na convenção coletiva do trabalho, e todas as despesa e custos diretos ou indiretos que 
recaem sobre a contratação, não cabendo qualquer alteração de valores posteriores.  
9.2. Apresentar a Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada do seguinte: 
a) FAPWEB do ano que ocorreu a licitação; 
b) GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações da Previdência Social) emitida na última 
competência anterior à abertura da licitação, que conste a atividade preponderante da empresa; 
c) Empresas do Regime Tributário Não cumulativo (Lucro Real) e Cumulativo (Presumido) devem 
apresentar o demonstrativo DCTF Web (Descrição de Débitos e Créditos Tributários Federais) de 
competência anterior à abertura da licitação, em que conste o enquadramento tributário da 
empresa; 
d) Empresas do Regime Tributário Não cumulativo (Lucro Real) devem apresentar junto com a 
proposta o Demonstrativo EFD - Contribuições (Escrituração Fiscal Digital - Contribuições) relativo 
aos 12 (doze) meses anteriores à abertura da licitação para comprovação da alíquota média efetiva 
de COFINS e PIS. 
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9.3 Para fins de elaboração da proposta de preço, a licitante deverá respeitar as normas salariais e 
demais legislações que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os 
acordos previsto nas convenções coletivas dos sindicatos de cada categoria (equivalente a 
região), devendo considerar os possíveis aumentos que serão definidos na convenção 
coletiva do trabalho que vigorará para o ano. 
a) Quando o critério de julgamento for o de “menor preço por lote” ou “menor preço global” somente 
será aceita a proposta que contemple a totalidade dos quantitativos do lote. 
9.4.  Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar nº 
123/2006. 
9.5.  Declaração de EXCLUSÃO do simples nacional de acordo com o estabelecido no edital. (Em 
caso de não estar enquadrada no simples nacional, informar qual regime tributário está 
enquadrada.), conforme disposto no Anexo II do Decreto Municipal nº 2358/2023.  
c) Para fins de elaboração da proposta de preço, a licitante deverá respeitar as normas salariais e 
demais legislações que regram a segurança e medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os 
acordos previsto nas convenções coletivas dos sindicatos de cada categoria. 
d) Todos os salários devem ser baseados na convenção coletiva de trabalho vigente, juntamente 
com as planilhas de custo e formação de preços que deverão estar acompanhadas das respectivas 
CCT´s que foram utilizadas pela licitante. 
9.6.  A licitante vencedora do certame terá o prazo de 24 horas após o encerramento da sessão 
para apresentação de Planilha de Custo, em conformidade com o Anexo II, para cada categoria 
profissional, com a observância da Convenção Coletiva de Trabalho, considerando um possível 
aumento na próxima convenção. (não sendo possível requerer aumento de valores posteriormente), 
deverá estar incluso todas as despesas administrativas, tributárias, operacional, contribuições e 
obrigações e demais despesas que incidam sobre a prestação de serviços. 
9.7.  O modelo de Planilha de Custos poderá ser utilizado como referência para analise em caso 
futuro de pedido de reequilíbrio econômico, não sendo motivo de desclassificação;  
9.8.  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com no máximo DUAS casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem 
previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  
9.9. Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, despesas 
administrativas e operacionais, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, mão-de-obra, que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da 
presente Licitação.  
9.10. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 
contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01. Na contagem do prazo excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de vencimento. 
9.11.  As propostas que tenham sido classificadas serão verificadas pelo Pregoeiro para constatar a 
possibilidade de erros aritméticos nos cálculos e na soma. Os erros serão corrigidos pela Comissão 
da seguinte forma:  
a) nos casos em que houver discrepância entre os valores grafados em algarismos numéricos e por 
extenso, o valor grafado por extenso prevalecerá;  
b) nos casos em que houver uma discrepância entre o preço unitário e o valor total obtido pela 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário cotado deverá prevalecer;  
c) nos casos em que houver discrepância entre o valor da soma de parcelas indicada na Proposta e 
o valor somado das mesmas, prevalecerá o valor somado pelo Pregoeiro.  

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 9 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

9.11. Os preços unitários apresentados no texto da proposta da licitante serão corrigidos pelo 
Pregoeiro de acordo com o procedimento acima e serão considerados para efeito de ordenação em 
relação às demais licitantes e como o valor a que se obrigam proponente. 
9.12. DA ETAPA DE LANCES  
9.12.1.   Após o exame e classificação das propostas de preços, o Pregoeiro, para cada item, 
proclamará os proponentes que apresentarem a proposta de menor preço, e as propostas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquelas.  
9.12.2.  No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem ao requisito do item anterior 
serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores 
distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a 
proclamação do vencedor.  
9.12.3. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances.  
9.12.4. Os lances verbais deverão ser ofertados sobre o valor global.  
9.12.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 
licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de 
classificação. 
9.12.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
9.12.7. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, será assegurada às 
microempresas e às empresas de pequeno, que comprovaram tal situação, como critério de 
desempate, preferência de contratação desde que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço ofertado na fase de lances, observado o seguinte 
procedimento: 
I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos 
após a convocação do Pregoeiro, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II. Não ocorrendo a contratação na forma do subitem “I”, serão convocadas as microempresas ou 
empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na hipótese do subitem, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito;  
III. A não-contratação nos termos previstos no subitem, ensejará a adjudicação do objeto licitado 
em favor da proposta originalmente vencedora;  
IV. O disposto no subitem 9.7 somente será aplicado quando o melhor preço ofertado na fase de 
lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.12.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades constantes deste Edital.  
9.12.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 
licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
9.12.10.  Caso não se realizem lances verbais, será considerada a proposta de menor preço, 
podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  
9.12.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
9.12.12. Aos proponentes vencedores será necessário o envio de nova proposta readequando os 
valores de acordo com os lances e estando de acordo com o item 10. 
 
9.13.DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 
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9.13.1.  Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem 
como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 
9.13.2.  A análise da proposta pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo requisitos desta: 
9.13.3. Ser redigida por meio mecânico, sem emendas, entrelinhas, ressalvas ou borrões que 
possam prejudicar a sua inteligência e autenticidade; 
9.13.4. Conter Razão Social, número de inscrição no CNPJ/MF, endereço e telefone do licitante; 
9.13.5. Conter preços unitários e valor total com 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 
9.13.6. Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo de Referência 
(Anexo I deste edital), contendo ainda, entre outras, as seguintes informações: 
9.13.7. A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 
normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas 
bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 
9.13.8. A produtividade adotada, e se esta for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, a respectiva comprovação de exequibilidade; 
9.13.9.A quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual; 
9.13.10. A relação dos materiais e equipamentos que serão utilizados na execução dos serviços, 
indicando o quantitativo e sua especificação; 
9.13.11.   Conter assinatura do representante legal da proponente. 
9.13.12. Apresentar a Planilha de Custos e Formação de Preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor e acompanhada do seguinte: 
a) FAPWEB do ano que ocorreu a licitação; 
b) GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações da Previdência Social) emitida na última 
competência anterior à abertura da licitação, que conste a atividade preponderante da empresa; 
c) Empresas do Regime Tributário Não cumulativo (Lucro Real) e Cumulativo (Presumido) devem 
apresentar o demonstrativo DCTF Web (Descrição de Débitos e Créditos Tributários Federais) de 
competência anterior à abertura da licitação, em que conste o enquadramento tributário da 
empresa; 
d) Empresas do Regime Tributário Não cumulativo (Lucro Real) devem apresentar junto com a 
proposta o Demonstrativo EFD - Contribuições (Escrituração Fiscal Digital - Contribuições) relativo 
aos 12 (doze) meses anteriores à abertura da licitação para comprovação da alíquota média efetiva 
de COFINS e PIS. 
e) Para o Regime Tributário Simples Nacional deve ser apresentado o PGDAS – Programa Gerador 
do Documento de Arrecadação do Simples Nacional – Declaratório e ainda o Recibo de Entrega do 
PGDAS, relativo aos 12 (doze) meses anteriores à abertura da licitação. 
f) Para preenchimento da Planilha de Custos será disponibilizado modelo na licitação junto com o 
memorial de cálculo. 
g) Na Planilha de Custos - Módulo 05 – Insumos o licitante deverá encaminhar o detalhamento dos 
itens. 
h) O Memorial de Cálculo dos módulos, principalmente do benefício vale-transporte e vale-
alimentação. 
i) A indicação dos sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e 
vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO; 
10.3. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 
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9.13.13. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue pelo licitante e analisada 
pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
9.13.14. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-
A da IN N°05/2017-SEPLAG, que: 
a) Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital; 
b)Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
c)Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
d) Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível. 
e) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º, do art. 43, da 
Lei nº 8.666/1993, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 
outros, os seguintes procedimentos: 
f) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em 
relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 
g) Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios 
coletivos de trabalho; 
h) Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério 
da Previdência Social; 
i) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
j) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
k) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração ou com a 
iniciativa privada; 
l) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 
suprimentos, supermercados e fabricantes; 
m) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
o levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
n) Estudos setoriais; 
o) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
p) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o 
proponente disponha para a prestação dos serviços; e 
q) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 
r) Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 
s) For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
t) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
u) A fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, bem como para a contagem da 
anualidade prevista no art. 3º, §1º da Lei n. 10.192/2001, informa-se que foi utilizada a seguinte 
convenção coletiva de trabalho MTE SC000150/2023 no cálculo do valor estimado pela 
Administração. 
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v) O sindicato indicado no subitem acima não é de utilização obrigatória pelos licitantes, mas 
sempre se exigirá o cumprimento das convenções coletivas adotadas por cada licitante/contratante. 
w) É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 
x) Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 
6º da IN n.º 05/2017-SEPLAG); 
y) Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções ou 
Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 
contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN n.º 05/2017-SEPLAG); 
z) Rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e capacitação ou 
congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas administrativas; 
aa) Rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que indique, 
claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de modo a haver a 
comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por outra rubrica da planilha; 
bb). Rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social 
Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 
cc) Rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a qualquer 
contraprestação mensurável. 
dd)A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do licitante, 
devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha. 
dd) Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores serão 
glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e contraditório. 
ee)A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais. 
ff) Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do §3° do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 
N°05/2017- SEPLAG, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
gg) Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela 
análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 
a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.  
hh) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 
ii) O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documentos complementares e estabelecer 
prazo mínimo a ser definido, sob pena de não aceitação da proposta. 
jj) O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
kk) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
ll)Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
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mm) O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;  
nn) Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço proposto. 
oo) Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para atividades de prestação de serviços 
previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da LC 123, de 2006. 
pp) Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja quanto ao 
preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais, 
ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 
materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, desde que não venham 
a causar prejuízos aos demais licitantes; 
qq) Após o primeiro envio, o(a) Pregoeiro analisará a proposta e, se verificar alguma incongruência, 
dará a primeira oportunidade para saneamento; caso persistam inconformidades na proposta, o(a) 
Pregoeiro dará a segunda e, se for o caso, a terceira e última oportunidade para correção. Se na 
terceira oportunidade o licitante não conseguir adequar a proposta, ele será desclassificado, 
podendo ser convocados os demais licitantes, seguindo a ordem de classificação. 
rr) Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 
ss) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
tt) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no a nova data e horário 
para a continuidade da mesma. 
uu) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
vv)Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a proponente. 
ww) É vedado ao órgão licitante exercer ingerências na formação de preços privados por meio da 
proibição de inserção de custos ou exigência de custos mínimos que não estejam diretamente 
relacionados à exequibilidade dos serviços e materiais ou decorram de encargos legais. 
 

10. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS:  

 
10.1.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção ou condição que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
10.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas, mantido pela Controladoria Geral da 
União (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
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10.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); e  
10.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx).  
10.4. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas indicadas acima 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br). 
10.5. A consulta ao cadastro indicado no CEIS será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.º 8.429, de 02 de junho de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.7. Constatada a existência de sanção ou de condição impeditiva, o(a) Pregoeiro(a) reputará o 
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.  
10.8. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.9. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.10. A documentação relativa à comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA do licitante consistirá 
em: 
10.11. No caso de empresário individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins, a cargo da Junta Comercial do ente federativo em que estiver localizada a sede do 
licitante; 
10.12. No caso de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI; 
10.13. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
– EIRELI: Ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial do ente federativo em que estiver localizada a sede do licitante e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
10.14.  No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
10.15. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: Decreto de 
autorização. 
10.16. Os documentos elencados no subitem Erro! Fonte de referência não encontrada. deste 
Edital deverão estar acompanhados de suas alterações ou da respectiva consolidação, devendo 
constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis 
com o grupo vencido pelo licitante. 
10.17 A documentação relativa à comprovação da REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA do 
licitante consistirá em:  
10.18. Prova de regularidade para com a Receita Federal do Brasil, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, do domicílio ou sede da proponente, ou 
outra equivalente na forma da lei;  
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10.19. Prova de regularidade para com a Receita Estadual, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente, ou outra equivalente na forma da lei;  
10.20. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou 
sede da proponente, ou outra equivalente na forma da lei;  
10.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 
(Conforme alteração trazida pela Lei 12.440/2011);  
10.22 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante a 
apresentação da Certidão de Regularidade do FGTS.  
10.23. Para fins de comprovação de regularidade fiscal serão aceitas certidões positivas com efeito 
de negativas. 
10.24.  Será considerada como válida pelo prazo de 60 (noventa) dias, contados a partir da data da 
respectiva emissão, a certidão que não apresentar prazo de validade, exceto se anexada legislação 
específica indicativa de prazo distinto.  
10.25.  Não se enquadram no limite de prazo os documentos cuja validade é indeterminada, a 
exemplo de Atestados de Capacidade Técnica, Certidões de Acervo Técnico e de Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registros de Responsabilidade Técnica (RRT). 
10.26. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para abertura 
das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso será concedido prazo para 
apresentação de documentos de habilitação que não houverem sido entregues na sessão própria, 
bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de 
comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
10.27.Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas do tipo “não são válidas para fins 
licitatórios”. 
10.28. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
10.29. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
10.30.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.31.  A documentação relativa à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira 
consistirá em: 
10.32. Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Extrajudicial, Falência e Concordatas, expedida 
pelo distribuidor da sede da comarca da pessoa jurídica, com data não anterior a 60 (sessenta) dias 
contados da data prevista para a abertura do envelope contendo a documentação.  
10.33.  As empresas com sede no Estado de Santa Catarina deverão apresentar as certidões 
expedidas pelo sistema EPROC e SAJ, quando emitidas antes do dia 27/03/2023. 
10.34. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na 
forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 
ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
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10.35. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício do último exercício 
social exigível, acompanhado de notas explicativas e demonstrações contábeis do último exercício 
social, na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
As empresas sujeitas à apresentação de Escrituração Contábil Digital (ECD) nos termos do art. 2º 
do Decreto Federal nº 6.022/2007, com a utilização do Sistema Público de Escrituração Digital 
(SPED), poderão apresentar em documentos impressos extraídos do livro digital o Balanço 
Patrimonial a Demonstração de Resultado, os Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital 
e o Termo de Autenticação na Junta Comercial, todos emitidos pelo Programa Validador e 
Autenticador (PVA). 
10.36. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
10.37. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
10.38.  Comprovação da situação financeira da empresa licitante será aferida através da apuração 
do Índice de Liquidez Geral (ILG), Grau de Solvência (GS) e Índice de Endividamento Geral (IEG), 
representado pelos seguintes índices (apresentar os cálculos, devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador devidamente inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade, conforme as fórmulas a seguir, que serão julgadas inabilitadas as licitantes que 
apresentarem resultado igual ou menor que 1,00 (um) exceto no Grau de Endividamento que 
deverá ser menor ou igual a 1,00, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG =  
                            Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC =  
                         Ativo Circulante 

                        Passivo Circulante 

 

GE = 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

                        Ativo Circulante 

 
10.38.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
10.39.  As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 
abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 
abertura e encerramento.  
10.40. A empresa deverá apresentar os índices já calculados, com assinatura do contador e 
representante legal da empresa que serão analisados com base no balanço apresentado.  
10.41.  Os índices utilizados justificam-se pela amplitude do valor final estimado da presente 
licitação, aliado a condição de ser este um novo modelo de contratação de empresa responsável 
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pela prestação de serviços, devendo, portanto, a CONTRATADA apresentar solidez e boa saúde 
financeira para garantir o fornecimento o serviço ao Contratante.  
10.42.  O balanço patrimonial das Sociedades Anônimas e das de grande porte, tal qual definidas 
no Artigo 3º da Lei 11.638/2007, deverão estar publicados em Diário Oficial e em outro de grande 
circulação, assim como registrado na Junta Comercial (Lei n.º 6404/76), essas últimas e as 
companhias de capital aberto deverão apresentar ainda, relatório de auditoria independente, 
cadastrada na CVM, as demais formas societárias, não enquadradas no Artigo 3º, da Lei 
11.638/2007, inclusive as microempresas e empresas de pequeno porte, optante do SIMPLES, 
LUCRO REAL ou LUCRO PRESUMIDO são obrigadas a apresentarem balanço acompanhado de 
cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário, autenticado pelo órgão competente 
do Registro de Comércio (Decreto Lei 486/69).  
10.43. Comprovação de Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação, tendo por base o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível; 
Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 16,66% (Dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 
estimado da contratação, tendo por base o Balanço Patrimonial do último exercício social exigível;  
10.44.Declaração expedida pela licitante, conforme modelo constante do Anexo IV, de que 1/12 
(um doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e com a 
Iniciativa privada (considerando o valor remanescente dos contratos, excluindo o já executado), 
vigentes na data de apresentação da proposta, não é superior ao seu Patrimônio Líquido;  
10.45.  A declaração de que trata a subcondição acima deve ser acompanhada da relação de 
contratos firmados com a Administração Pública e com a Iniciativa privada, vigentes na data de 
apresentação da proposta, em que conste, no mínimo: o número do contrato de prestação de 
serviços, o período de vigência da contratação, a identificação do contratante e o valor 
remanescente do contrato, excluindo o já executado; 
10.46. Caso o valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e com a Iniciativa 
privada (considerando o valor remanescente dos contratos, excluindo o já executado), vigentes na 
data de apresentação da proposta, apresente divergência percentual superior a 10% (dez por 
cento), para mais ou para menos, em relação à receita bruta discriminada na Demonstração do 
Resultado do Exercício (DRE), a licitante deverá apresentar as devidas justificativas. 
10.47.A documentação relativa à comprovação da Qualificação Técnica, consistirá em: 
10.48.  Certidão de registro e regularidade no Conselho Regional de Administração (CRA) 
10.49.  Atestado de Capacidade Técnico-Operacional: um atestado que comprove que a licitante 
tenha executado ou esteja prestando, a contento, em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por período não inferior a três 
anos, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. 
a) A título de diligência, caso a área técnica entenda necessário, a licitante deverá disponibilizar 
todas as informações essenciais à comprovação da legitimidade do atestado solicitado, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, Notas 
Fiscais/Faturas, Notas de Empenho, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, sendo estas e outras informações complementares, caso necessário. 
10.50. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
10.51. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
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10.52. Para a comprovação da experiência mínima de três anos, será aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, 
conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   
10.53.  Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 
apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa 
situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
10.54. O licitante disponibilizará, quando solicitado pelo (a) pregoeiro (a), todas as informações 
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados ou declarações de capacidade técnica 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante 
o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
10.55. Na contratação de serviços continuados com menos de 40 (quarenta) postos 
(trabalhadores), o licitante deverá comprovar a compatibilidade de quantidade, onde o referido 
atestado ou declaração, deve estabelecer que a empresa já prestou serviços em número de postos 
der trabalho equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c.2 do item 10.6 do Anexo 
VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
10.56. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o somatório de 
atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou serviços de terceirização 
compatíveis com o objeto licitado por período não inferior a 03 (três) anos, nos termos do item 10.7 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
10.57. Junto aos atestados deverá ser informado o número do contrato de prestação de serviços. 
Se o contrato foi assinado com pessoa jurídica de direito público é necessário identificação do 
órgão Contratante e o número/ano da licitação; 
a) Declaração unificada – conforme ANEXO VI 
b) Declaração de que a empresa tem aptidão para desempenho da atividade compatível com 
o objeto desta licitação em características, quantidades e prazos, bem como que é detentora de 
sistema de gerenciamento de pessoal, com condições de realizar e manter registro histórico diário 
de cada trabalhador, seus dados de curriculum; cursos, capacitação, vencimento de documentos; 
controle desse vencimento para providenciar renovação; vencimentos de exames médicos; controle 
de saúde em geral dos trabalhadores; emissão de recibo de pagamento individual e folha única do 
pessoal e demais técnicas que permitam garantir a gestão e gerenciamento dos trabalhadores em 
todos os aspectos legais e técnicos necessários para a garantia de serviços prestados a esta 
instituição.  
10.58.  As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor 
responsável 
10.59. Para a realização da vistoria, deverá seguir o disposto no item 4.3 do edital 
10.60.  Comprovação de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina 
do trabalho, através de apresentação do registro do SEESMT (Serviço Especializado em 
Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho) na DRT do Ministério do Trabalho OU 
DECLARAÇÃO de que o proponente cumpre com as Normas Regulamentadoras em Segurança e 
Medicina do Trabalho da Portaria 3.214/78 do Ministério do Trabalho. 
10.61.  Se a documentação de habilitação não estiver correta ou contrariar qualquer dispositivo este 
Edital, o Pregoeiro considerará a licitante inabilitada.  
10.62. Os documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação da licitante.  
10.63. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas ou não sejam cópias 
legítimas.  
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10.64. O documento sem validade expressa considerar-se-á como sendo 60 (noventa) dias da data 
de sua emissão. 
10.65. A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de habilitação 
é aquela disposta no item 2 deste Edital.  
10.66. Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial.  
10.67.Autenticação de documentos por servidor público municipal de SÃO DOMINGOS- SC, será 
realizado até dois dias uteis anterior ao certame no horário das 13:30 às 17:00 horas, não podendo 
mais ser feito após o horário, nem no dia do certame, exceto conferencia de documento de 
identificação com foto do representante presente. 
-10.68.Da Lei Complementar n. 123/2006 c/c a Lei Complementar n. 147/2014: 
a)De acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, de 14 de dezembro de 2006, alterado 
pela Lei Complementar n. 147/2014, as microempresas e empresas de pequeno porte por 
ocasião da participação no processo licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
b)Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, nos termos 
do art. 43 da Lei Complementar n. 147/2014, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a vencedora do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas 
ou Positivas com efeito de Certidão Negativa. 
c)A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação Art. 43, § 2º da Lei 
Complementar n. 123/20006. 
d)Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet; 
e)Todos os documentos de Habilitação e regularidade fiscal deverão ser inseridos no envelope 02; 
preferencialmente dispostos ordenadamente; 
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1.  Qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
11.2. A manifestação da intenção de recorrer durante a Sessão Pública, devidamente registrada em 
ata, e a sua motivação, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
11.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
direito de recurso, obrigando a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante 
vencedor e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
11.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5.O(s) recurso(s) da(s) em face da(s) decisão(ões) do Pregoeiro será(ão) encaminhado ao 
Prefeito Municipal, devidamente informados, para apreciação e decisão. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO: 

12.1.A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da (s) 
proponente (s), importará na decadência do direito de recurso, competindo ao PREGOEIRO 
adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora. 
12.2.Existindo recurso (s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão sobre 
o(s) mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à 
proponente vencedora.  

13.DA HOMOLOGAÇÃO: 

-13.1.Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO. 

13.2. partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente 
adjudicatária para assinar do contrato, respeitada a validade de sua proposta. 

14. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

14.1.  A assinatura da ata ocorrerá após a homologação no prazo de até 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da convocação para assinatura do contrato. 
14.2. Farão parte do contrato todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que 
tenham servido de base para o julgamento deste certame, bem como as condições, 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
14.3. Se a licitante vencedora deixar de assinar do contrato dentro de cinco (05) dias úteis, 
contados da data de recebimento da notificação, e sem justificativa por escrito, aceita por esta 
Municipalidade, caducará o seu direito de vencedora, sujeitando-se às penalidades do presente 
Edital. 

- Ocorrendo à hipótese prevista no item anterior, o objeto da presente licitação poderá ser 
adjudicado com às licitantes remanescentes, na ordem de classificação, nas mesmas 
condições propostas pela licitante vencedora, inclusive quanto ao prazo e preço. 

 

15. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
15.1. CABE AO MUNICÍPIO: 

 
15.1.1. Efetuar os pagamentos até o 10º dia do mês subsequente a liquidação da nota fiscal 
após o recebimento definitivo dos produtos, mediante certificação de entrega emitida pela 
Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Secretaria Municipal requisitante e pelo gestor 
da Ata de Registro de Preços, com apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
 

15.1.2.Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório;  
 

15.1.3. Apresentar autorização de fornecimento, especificando a quantidade e o local de entrega; 
 
15.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços oriundos do presente processo; 
15.1.5. Efetuar o pagamento à proponente vencedora; 
15.1.6.Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio 
econômico-financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado 
pela proponente vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos 
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custos; 
15.1.7. Providenciar a publicação resumida da ata proveniente do presente processo, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 
15.1.8  Fiscalizar a entrega do serviço. 
 
15.2.CABE À PROPONENTE VENCEDORA: 

 
15.2.1. O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela entrega dos serviços, bem como por 
quaisquer danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

 
15.2.2. O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de 
maneira a atender as necessidades. 
 
15.2.3. O VENCEDOR obriga-se a manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão da ata por não cumprimento do mesmo.  
15.2.4. O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, 
de acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.  
15.2.5. Executar o objeto de acordo com o disposto no subitem 2.1 (da forma de execução) deste 
Edital;  
 
15.2.6. Exigir da Secretaria Municipal o documento de autorização para a liberação dos serviços 
solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES  

16.1.  Nos termos do artigo 7° da Lei 10.520/2002, se o Licitante, convocado no prazo 
estipulado, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito  Federal ou 
Municípios, será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, sem 
prejuízo das multas prevista neste Edital e das demais cominações legais.   
16.2. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 
(dois) anos e, será descredenciada no Cadastro Municipal de Fornecedores, se for o caso, sem 
prejuízo das multas previstas no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV 
da Lei n. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, 
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta: 

a) Não retirar a Nota de Empenho; 

b) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 

c) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas neste 
contrato; 

d) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo; 
g) Cometer fraude fiscal. 

16.3. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas neste contrato, a Administração 
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Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) O atraso injustificado na entrega do objeto sujeitará a proponente vencedora à 

multa de mora, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), por dia de atraso, até o 
limite de 20% (vinte por cento) do total contratado. 

c) A penalidade aludida acima não impede que a Administração aplique as 
outras sanções previstas em Lei. 

16.4.As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridos, 
serão cobradas judicialmente.  
 
16.5.  Compete ao secretário Municipal a aplicação das penalidades previstas, facultada a defesa 
do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação. Da aplicação da 
penalidade prevista nos itens, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato, a qual 
poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados. 
 
16.6.As sanções previstas poderão ser aplicadas conjuntamente com as demais penalidades 
previstas neste edital. 
 

 17.DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO, LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS E 
VIGÊNCIA: 

 
17.1.  O contrato terá prazo de vigência até 31/12/2024, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, se houver interesse  do Município, 
conforme previsão expressa no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/1993.  
 
17.2. O início dos serviços deve se dar num prazo máximo de 5(cinco) dias após a assinatura 
do contrato. 
 
17.3. No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens 
fornecidos em relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições 
expressas neste Edital, os mesmos serão sumariamente rejeitados, sujeitando-se a contratada 
às penalidades constantes do edital. 
 

18. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO 

18.1 O pagamento dos salários dos empregados não está condicionado ao recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura e deverá ser efetivado até o 10º (décimo) dia útil, em horário bancário, do mês 
posterior ao da prestação dos serviços;  
 
18.2. As faltas ao serviço, a serem apontadas pelo Fiscal do Contrato, desde que a empresa não 
tenha promovido às devidas substituições, serão descontadas das parcelas mensais, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas em contrato;  
 
18.3.Todas as faltas DEVERÃO OBRIGATÓRIAMENTE SER COMPENSADAS, por funcionário 
devidamente registrado, de acordo com as normas constantes na Lei n° 6.514/77 - Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), Portaria 3.214/78 e demais legislações que regram a segurança e 
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medicina do trabalho, devendo ainda, respeitar os acordos previstos nas Convenções Coletivas dos 
sindicatos de cada categoria.  
 
18.4.Como condicionante ao pagamento, a empresa deverá encaminhar mensalmente à 
unidade fiscalizadora as faturas dos serviços prestados, acompanhada dos documentos:  
 
18.5. Relatório dos funcionários de cada secretaria/local, constando o nome, o valor 
equivalente a cada um, informações de faltas, férias ou atestados, Cartão Ponto, 
comprovante de pagamentos de salários, Gfip’s e comprovantes de pagamentos e demais 
impostos. 
 
18.6. A glosa no pagamento, sem prejuízo das sanções cabíveis, poderá ocorrer quando:  
I. Não atingir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; e/ou  
II. Deixar de utilizar recursos humanos exigidos para a execução do serviço.  
 
18.7. O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do 
objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos.  
 
18.8. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de 
fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, 
Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na 
qual será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
 

19. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
19.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta da seguinte                     
Dotação Orçamentária do exercício vigente 2024: 
Dotação:21( Manutenção das atividades da Secretaria de  Municipal de Educação) 

Recurso: 1500.1001 

Complemento: 33903999 

 

 

20. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO: 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, designa como: 
 
20.1.  O gestor e fiscal da ata da secretaria  para o acompanhamento formal nos aspectos 
administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o acompanhamento e fiscalização da 
entrega, devendo registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 
cópia será encaminhada à Contratada, objetivando a correção necessárias das irregularidades 
apontadas, no prazo que for estabelecido. 
 
20.2.  As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que diz respeito à execução do objeto 
contratado. 
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21. DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO        

 21.1.O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:  
a) Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVII, do art. 
78, da Lei 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalização de aviso prévio de, no mínimo, 30 
(trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o interesse 
público; 
c) judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
21.2. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais, 
assegura ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contrato a qualquer tempo, independente de 
aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial;  
21.3.Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente 
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público, 
conforme preceituam os artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93 e alterações, sem que assista a 
CONTRATADA, direito algum de reclamações ou indenização. 
 

22.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

22.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) 
anos e, será descredenciada no Cadastro Municipal de Fornecedores, se for o caso, sem prejuízo 
das multas previstas no referido edital e das demais cominações referidas no Capítulo IV da Lei n. 
8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a licitante que, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta:  
h) Não retirar a Nota de Empenho; 
i) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
j) Ensejar o retardamento da execução das obrigações assumidas nesta Ata; 
k) Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
l) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
m) Comportar-se de modo inidôneo; 
n) Cometer fraude fiscal.  
23.2.  Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas nesta Ata, a Administração 
Municipal, poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções: 
d) advertência; 
b) multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato, 
tomando por base o valor global do respectivo item; 
c) multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
22.3. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não cumpridos, 
serão cobradas judicialmente.  
22.4. Da aplicação da penalidade prevista nos itens 18 caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que 
praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir devidamente informados. 
22.5.As sanções previstas no item 18, alíneas “b” e “c”, poderão ser aplicadas conjuntamente com 
as demais penalidades previstas neste edital.  
22.6.  As penalidades aplicadas serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores, se for o 
caso. 
 

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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23.1. A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores 
alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à empresa 
contratada direito a qualquer indenização. 
23.2. A rescisão contratual poderá ser: 
23.3.determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  
23.4. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo 
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
 

24. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

24.1. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento de 
sua abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, 
sendo vedada a qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 
24.2. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
24.3. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação regedora, 
em especial a Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
24.4.A Administração Municipal, sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 
indenização, poderá: 
a) adiar a abertura da licitação; 
b) alterar as condições do Edital e/ou revogar, anular ou cancelar a presente licitação; 
24.5. Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários, 
prestadores de serviços diretos e indiretos não serão considerados como motivos para 
impugnações. 
24.6.Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de cinco dias. 
Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
24.7. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com 
antecedência de quinze (15) minutos do horário previsto.  
24.8. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos 
de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.  
24.9. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou 
elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 
24.10. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante 
vencedora que tenham servido de base para o julgamento deste Certame, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, independentemente de transcrição no instrumento 
contratual. 
24.11.Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 
licitação serão prestadas pelo Pregoeiro, fone (49) 3443-0281, informando o número da licitação. 
 
24.12.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – Termo de Referência 
b) ANEXO II – Contrato 
c) ANEXO III – Modelo de declaração de idoneidade 
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e) ANEXO IV- Declaração de cumprimento de  requisitos de habilitação 
d) ANEXO V – Modelo de declaração para enquadramento de micro empresa e empresa de 
pequeno porte 
e) ANEXO VI – Carta de credenciamento do representante legal 
f) ANEXO VII- Modelo de declaração cumprimento inciso III do art. 9º da lei nº8666/93 
g) ANEXO VIII- Modelo proposta de preço 
h)  ANEXO IX - Decreto Municipal nº 1358/23. 
i) ANEXO X – Modelo Planilha de Custos 
 
 
 
 

São Domingos, 13 de dezembro de 2023. 
 
 
 

                     MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

ELTON JOHN MARTINS DO PRADO 

Assessor Jurídico - OAB/SC 42.539 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

01 – OBJETO: 
1.1 PREGÃO PRESENCIAL para eventual contratação de empresa especializada em 
recrutamento, seleção e administração de recursos humanos para atendimento da Secretaria  
Municipal de Educação do Município de São Domingos-SC, de caráter ininterrupto, conforme 
descrição, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
02 – MODALIDADE: 

(X) Pregão Presencial 
(   ) Tomada de preços 
(   ) Concorrência 
(   ) Dispensa 
 

03 – JUSTIFICATIVA: 

 3.1. As contratações decorrem da necessidade de se manter o perfeito funcionamento das 
atividades de serviços contínuos constantes no objeto deste edital e do seu termo de referência, de 
forma a corroborar para realização da missão institucional dos órgãos municipais, para que os 
servidores da prefeitura de São Domingos/SC, tenham o devido suporte operacional no 
atendimento das demandas das suas atividades.  
A Equipe de Planejamento ressalta a necessidade de realização deste processo licitatório para 
continuar atendendo a demanda existente na Secretaria de Educação do município, não há no 
quadro de cargos e carreiras do município a previsão dos cargos pretensão do objeto licitatório, a 
mão de obra terceirizada se torna necessária para prover a administração de uma prestadora de 
serviços com pessoal qualificado que dará apoio a realização das atividades essenciais ao 
cumprimento dos objetivos da referida contratação, contribuindo para a melhoria dos serviços 
prestados pelas unidades pertencentes a esta administração. 
3.1.1. Ainda, a utilização do Sistema de Registro encontra amparo por envolver mais de um 
órgão/entidade contratante, sendo as quantidades previstas meramente estimadas, cuja efetiva 
utilização se dará de acordo com a necessidade e mediante disponibilidade financeira. 
 
04 - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E UNIDADE: 

4.1. Os serviços a serem executados têm suas especificações, unidades, quantidades mínimas e 
valores máximos no escopo da tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR POR 

EMPREGADO 
QTDE DE 
POSTOS 

 VALOR 
MENSAL DO 

SERVIÇO  

 VALOR 
GLOBAL DO 

SERVIÇO  

1 
ZELADOR – 40 horas 
semanais 

 R$     7.202,38 4 R$ 28.809,52  R$ 345.714,24 

2 
MONITOR – 30 horas 
semanais 

 R$    4.281,98 7 R$ 29.973,86  R$ 359.686,32 

TOTAL R$ 58.783,38 R$ 705.400,56 
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4.2. Para o Valor Global da Proposta de Preço a licitante deverá multiplicar o valor mensal pelo 
período de 12 meses, não podendo a proposta de preço ultrapassar o valor Total de R$ 705.400,56 
(Setecentos e cinco mil, quatrocentos reais e cinquenta e seis centavos), devendo ainda respeitar 
os valores máximo mensais por funcionários, sob pena de desclassificação. 
4.3. No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.  
4.4. Todos os equipamentos e materiais utilizados na prestação dos serviços deverão atender às 
exigências mínimas de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos 
competentes de controle de qualidade Industrial atentando-se a contratada, principalmente, para as 
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 
Obs: Os valores de referência foram definidos com base em prévia pesquisa de preços de 
mercado, constante dos autos. 
4.4.1. Os serviços deste estudo são classificados como serviços contínuos, de modo que a falta ou 
interrupção destes serviços ocasionariam danos ao desempenho das atividades finalísticas 
desenvolvidas pelos serviços, havendo assim a necessidade da contratação de Zeladores e 
Monitores, por Empresa Terceirizada de Prestação de Serviço em Recursos Humanos, se torna 
necessário e de relevância do serviço. 
4.5 – Zelador - Executar atividades operacionais como fiscalizar o uso das áreas comuns, fazer as 
manutenções básicas e ainda coordenar o trabalho dos demais funcionários, como a equipe de 
limpeza, de segurança, entre outros. Cumprirá uma Carga Horária de trabalho de 8h por dia, com 
uma hora de intervalo entre as jornadas para almoço, 40 horas semanais de forma ininterrupta, 200 
horas mensais. Sendo executada esta Carga Horária de Segunda a Sexta Feira, a fim de atender a 
necessidade das unidades e Secretaria da Educação. 
4.6 –Monitor - Executar atividades operacionais conforme as demandas da secretaria e garantir 
com responsabilidade a integridade física dos escolares. Cumprirá uma Carga Horária de trabalho 
de 6h por dia, com uma hora de intervalo entre as jornadas para almoço, 30 horas semanais de 
forma ininterrupta, 180 horas mensais. Sendo executada esta Carga Horária de Segunda a Sexta 
Feira, a fim de atender a necessidade das unidades e Secretaria da Educação. 
 
4.7 INFORMAÇÕES PARA DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 

Item Descrção Qtd Horas CCT Piso 
Referência 

CCT 

Periculosidade 
30% 

Insalubrida
de 20% 

1 ZELADOR 4 200 SC000150/2023 

 

R$ 1.625,70 R$ 487,11 --- 

2 MONITOR 7 180 SC000150/2023 

 

R$ 1.440,84 --- --- 

 
Nota 1- Na Proposta de preços deverá ser observada como limite mínimo o valor de referência 
constante na CCT (Referidos valores, em caso de alteração posterior ao Edital, serão objeto de 
revisão contratual). 
Nota 2 - Conforme legislação, as empresas deverão utilizar o sindicato de sua categoria 
preponderante para formulação de suas propostas, no entanto, o piso mínimo da remuneração, 
deverá ser o mencionado no quadro acima, extraído da CCT vigente. 
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4.7.1. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum, de caráter continuado, com 
fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva. 
4.7.2. O quantitativo de colaboradores e a jornada de trabalho de cada posto foram discriminados 
na Tabela e Notas acima. 
4.7.3. A presente contratação adotará como regime de execução indireta, a Empreitada por Preço 
Unitário. 
4.7.4. Ainda a presente contratação adotará o critério de julgamento na forma de Lote Único, do tipo 
menor preço GLOBAL. 
4.7.5. A opção por menor preço global dá-se pelo fato de que a consecução do objeto em vários 
contratos maximiza a influência de fatores, que contribuam para tornar mais dispendiosa a 
contratação, dificultando assim o acompanhamento e a fiscalização do referido contrato, a ser 
assinado com o Municipio de São Domingos-SC. 
4.7.6. A contratação é para o período de 12 (doze) meses, prorrogáveis até 60 (sessenta) meses de 
acordo com o art. 57, Il da Lei nº. 8.666/98.  
4.7.7. Caso ocorra o Aditivo Contratual, a CONTRATADA deverá cumprir o contido neste Termo de 
Referência. 
4.7.8. Poderá durante a execução do Contrato, mediante a demanda do serviço, aumentar ou 
diminuir os Postos de Serviço citados no Item 1.2 até o limite de 25%. 
4.7.9. Não será realizado o parcelamento do objeto licitado, pois tecnicamente e economicamente 
não é viável neste processo licitatório. 
4.7.10. Ainda o presente Termo de Referência visa instruir outros procedimentos pertinentes, para 
contratação de empresa especializada nos serviços continuados citados na Tabela do Item 3.1. 
4.7.11 É de suma importância a execução do serviço solicitado neste Termo de Referência, 
devendo este, estar de acordo com todas as normas vigentes. 
 

05 -  VIGÊNCIA, LOCAL DE ENTREGA   E   EXECUÇÃO 

 

06 - PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA (quando houver): 

 

07 - RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E FISCAL DO CONTRATO 

Secretaria Municipal de Educação  ou responsáveis pela secretaria 

 

08 - CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO: 

CONDIÇÕES GERAIS: 
 
1 – Os serviços serão realizados de segunda a sexta mediante indicação do órgão/entidade 
contratante do horário de acordo com a carga horária contratada. 
2 – A jornada de trabalho dos serviços poderá ser estendida ou alterada, sempre preservada a 
carga horária contratada, quando a necessidade do serviço exigir.  
3 – Os serviços deverão ser exercidos por profissionais com comprovada habilitação e experiência, 
contratados pela licitante vencedora, que deverá garantir a adequada e plena execução de todas as 
atividades de forma permanente, conforme as necessidades da Contratante.  
4 – Os contratados para prestação dos serviços deverão apresentar-se uniformizados, sendo os 
uniformes fornecidos pela Contratada.  
5 – Os uniformes deverão ser previamente aprovados pela Contratante.  
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6 – Os serviços deverão ser prestados de acordo com as determinações da Contratante, 
observadas as normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de segurança e de preservação do 
meio ambiente, e serão ordenados pelo responsável do Contrato, junto à Contratada.  
7 – Os profissionais utilizados devem ser educados, apresentar-se corretamente vestidos/ 
uniformizados, ter iniciativa, atender com presteza as solicitações e ser responsáveis para com as 
atividades que executam.  
8 – A Contratante solicitará que seja afastado imediatamente do posto de serviço que o contratado 
não se portar convenientemente, ou que não atender a execução dos serviços.  
9 – A Contratada deverá providenciar a instalação de dispositivo mecânico ou eletrônico de registro 
de ponto, para o controle de frequência, que esteja de acordo com regulamentação atual do 
Ministério de Estado do Trabalho e Emprego.  
9.1 – O acompanhamento do controle de frequência será de responsabilidade da Contratada.  
10 – A Contratada será responsabilizada por todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus 
contratados causarem à Administração ou a terceiros, sendo descontado no primeiro pagamento 
subsequente à ocorrência, o valor correspondente ao dano e/ou prejuízo causado.  
11 – A Contratada deverá cumprir rigorosamente toda a legislação aplicável à execução dos 
serviços contratados, especialmente, a legislação trabalhista, previdenciária, fiscal, de segurança e 
medicina do trabalho, ambiental e demais legislações em vigor, atinentes à prestação dos serviços.  
12 – O preço apresentado pelas licitantes para cada categoria deverá incluir todos os custos 
relacionados com a remuneração, encargos sociais incidentes sobre os serviços, além das 
despesas com fornecimento de uniformes, treinamento, utensílios, além de equipamentos de 
segurança, e todos os demais custos diretos e indiretos incidentes.  
13 – A inclusão ou substituição de profissionais que exercerão os serviços é condicionada à prévia 
solicitação por escrito do preposto indicado pela Contratante  
14 - Os serviços que se pretende contratar não geram vínculo empregatício entre os empregados 
da CONTRATADA e a CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta.  
15 – A contratada deverá fornecer todo e qualquer equipamento de proteção individual que se faça 
necessário aos seus empregados engajados na execução dos serviços. 
16 - Os pagamentos serão efetuados até  30 (trinta) dias, após à liquidação da nota fiscal, após o 
recebimento definitivo dos serviços, mediante a devida certificação pela Secretaria Municipal 
requisitante, por quem de direito e pelo gestor da Ata de Registro de Preços, com apresentação da 
respectiva Nota Fiscal.   
 A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e 
fiscal da Ata de Registro de Preços, bem como, pela responsável pela Secretaria requisitante.   
 A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social 
(INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em cumprimento às obrigações assumidas na fase de habilitação do 
processo licitatório.   
 O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na 
conta corrente da licitante com preços registrados neste certame, ou por meio de fatura com 
utilização do código de barras. 
 Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser efetuada no ato 
da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo.   
De quando da emissão das notas fiscais, deverão obedecer a exigência e anexos do Decreto 
Municipal nº 1358 de 23 de junho de 2023.  
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09 -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Dotação:21( Manutenção das atividades da Secretaria de  Municipal de Educação) 

Recurso: 1500.1001 

Complemento: 33903999 

 

10 - RECURSOS PRÓPRIOS: ( x ) SIM  ( ) NÃO 

 

 

São Domingos/SC, 12 de dezembro de 2023 

 

 

 

Marcia Veber 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 32 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

 

 

 

ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA NA AREA DE RECURSOS 
HUMANOS Nº...../202X 

O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua XXXXXXXX, 
inscrito no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXX, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em 
exercício, Sr. XXXXXXXXXXXX, brasileiro, XXXXXX, residente e domiciliado nesta cidade de 
XXXXXXXX, portador da R.G. nº XXXXXXXX SSP/SC e CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa: 
 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica, com sede a ............., Bairro ......, na cidade de ........, 
Estado de ............, inscrita no CNPJ sob n.º ..........., neste ato representada pelo seu .... Sr. 
XXXXXXXXXXX, portador da Cédula de Identidade n.º ........., denominado para este instrumento 
particular simplesmente de CONTRATADA, de comum acordo e com amparo legal na Lei Federal 
nº 8.666/93, atualizada pela  Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, firmam o presente,  que se regerá 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Tem por objeto o presente contrato a Execução de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
cidade de São domingos-SC, com fornecimento de materiais necessários para o desemprenho do   
descrito no Termo de Referência do edital n xxx/202x.  
 
Subcláusula Primeira – Faz parte integrante deste Contrato, independente de sua transcrição, as 
peças constantes do Processo Licitatório n° XX/202X – Tomada de Preços nº XX/202X. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS E FORMA DE EXECUÇÃO:  

a) O prazo para execução dos serviços será de xxx (xxxxxx) meses e iniciará após o 
recebimento da Ordem de Serviço, emitida pelo departamento responsável; 
b) A vigência do presente Contrato iniciará após sua publicação por extrato no órgão oficial 
competente vigorando por XX (xxxxxxxx) meses, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo.    
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS:  
Pelos serviços e materiais objeto do presente contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA 
à importância global de R$ ... (p/ extenso). 
 
Subcláusula Única – Os preços são fixos não ocorrendo qualquer espécie de reajuste.  
 
CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO: 
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Para liberação dos pagamentos da contra prestação dos serviços contratados, a contratada deverá 
fornecer a relação dos empregados que trabalharam de forma direta ou indireta na execução dos 
serviços contratados, comprovado através da ficha de registro; deverá anexar também a GFIP – 
Guia de FGTS e Informações a Previdência Social, contendo a relação dos empregados com prova 
de recolhimento de todos os encargos; cópia dos cartões de controle do horário de trabalho; e 
prova de pagamento dos salários dos empregados. 
Pagamento ocorrera em até 30 (trinta) dias da data de liquidação das notas fiscais com o aceite e 
recebimentos dos serviços executados. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PAGAMENTOS:  
O pagamento será efetuado em conformidade com o termo de referência, devidamente atestada 
pelo Departamento responsável e a sua efetiva execução.  
 
Sub cláusula Primeira – A Contratante poderá sustar o pagamento de qualquer parcela, no todo 
ou em parte, nos seguintes casos: 
a) Serviços Prestados fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à espécie, devidamente 
aprovado pela Contratante; 

b) Existência de qualquer débito para com este órgão; 
c) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato ou no 
Processo Licitatório. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

O VENCEDOR assumirá responsabilidade pela entrega dos serviços, bem como por quaisquer 
danos decorrentes, causados a esta Municipalidade ou a terceiros. 

 
 O VENCEDOR obriga-se a cumprir todas as exigências da Administração Municipal, de maneira a 

atender as necessidades. 
 
O VENCEDOR obriga-se a manter, durante a execução do objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão da ata por não cumprimento do mesmo.  

 O VENCEDOR cumprirá o disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal, de 
acordo com o previsto no inciso V, do Artigo 27, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, com a 
redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.  

 Executar o objeto de acordo com o disposto no subitem 2.1 (da forma de execução) deste Edital;  
 
 Exigir da Secretaria Municipal o documento de autorização para a liberação dos serviços 

solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos até o 10º dia do mês subsequente a liquidação da nota fiscal após o 
recebimento definitivo dos produtos, mediante certificação de entrega emitida pela Comissão de 
Recebimento de Bens e Serviços da Secretaria Municipal requisitante e pelo gestor da Ata de 
Registro de Preços, com apresentação da respectiva Nota Fiscal. 
 
Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório 
Apresentar autorização de fornecimento, especificando a quantidade e o local de entrega; 
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Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços oriundos do presente processo;  
Efetuar o pagamento à proponente vencedora; 
Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal da protocolado pela proponente 
vencedora, devidamente instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
Providenciar a publicação resumida da ata proveniente do presente processo, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Fiscalizar a entrega do serviço. 
 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA CONSIGNAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão à conta do 
Orçamento Municipal para o exercício de 202X.  
 
CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais 
e as previstas em Lei ou regulamento de acordo com o Art. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS GARANTIAS 
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
a) Para esta prestação de serviços devera a contratada garantir o pleno funcionamento e 
execução dentro dos prazos programados e planejados; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 

I - Pela inadimplência das obrigações contratuais, a CONTRATADA, caso não seja aceita 
suas justificativas, ficará sujeita às penalidades previstas na Seção II e III do Capítulo IV da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações e ainda, a multa correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor total do Contrato; 
II - Em caso de reincidência sistemática de faltas, as penalidades serão de: 

a) Rescisão contratual; 
b) Suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 

III – Em caso de atraso na conclusão dos serviços, caberá a incidência de mula de 0,5% 
(meio por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do contrato, limitado está a 30 
(trinta) dias, após o qual será considerado inexecução contratual, dando margem à incidência 
cumulada da multa prevista no item I, supra. 
IV - Em caso de penalidade financeira, resta assegurado ao município compensá-la com 
pagamentos porventura ainda devidos ou executar a garantia de contrato firmada. 
V – Em caso de montagens das estruturas de conforme termo de referência, apontado pela 
comissão organizadora, que cause ônus e atrasos será aplicada multa de acordo com item “I 
e III” desta clausula de forma cumulativa; 
V -Demais penalidades previstas na Lei Federal nº 12.846/2013. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
De penalidade aplicada caberá recurso, no prazo de 10(dez) dias úteis da notificação, á autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestado a mesma, até o julgamento do pleito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
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Incumbirá á Contratante providenciar a publicação deste contrato por extrato, no prazo máximo de 
20 (vinte) dias, a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado, nos casos previstos pelo disposto no Art.65 da Lei n° 8.666/93, 
sempre através de Termo Aditivo, numerado e, ordem crescente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
O MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS, designa como: 
a) Gestor deste Contrato, o Secretario de xxxxxxxxxxxxxxxx do município, para o 
acompanhamento formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis; 
b) Fiscal deste Contrato, o xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, registrado no CREA sob nº 
xxxxxxxxxxxxxxx, para executar o acompanhamento e fiscalização dos serviços in loco, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à Contratada, objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 
estabelecido; 
 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS em nada 
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução 
do objeto contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

I - A CONTRATADA deverá atender com razoável presteza a quaisquer pedidos de 
informações que lhe seja feito pela CONTRATANTE, relativas a atividades de prestação de 
serviços, bem como aceitar a visita de inspeção em seu estabelecimento de representantes 
da CONTRATANTE, para qualquer fim, inclusive ordens de serviço;  
II – As partes reconhecem que qualquer omissão ou tolerância dos direitos e haveres aqui 
descritos não implicam em novação, nem constituirão em renúncia ao direito de exigir 
posteriormente o fiel cumprimento das obrigações assumidas; 
III – O presente contrato constitui-se no único instrumento válido a regular as relações entre 
as partes, sendo de nenhuma valia qualquer outro ajuste, escrito ou verbal, celebrado 
anteriormente; igualmente, qualquer inovação somente será aceita com alteração expressa 
do presente, mediante termo aditivo; 
IV - As cláusulas e condições não previstas no presente contrato serão regidas e aplicadas 
pelas normas legais vigentes no país, em especial pelo ato convocatório e Lei nº 8.666/93; 
V – As obrigações constantes neste instrumento obrigam herdeiros e sucessores; 
VI - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação 
pelo CONTRATADO, sem autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de 
aplicação de penalidades e sanções, inclusive rescisão. 

 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO: 
Fica Eleito o Foro da Comarca de São Domingos-SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 
E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes, 
a seguir, firmam o presente contrato, em 2(duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas e será arquivado na Secretaria Geral da 
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Administração da Prefeitura Municipal de São Domingos, conforme dispõe o art. 60 da Lei n° 
8.666/93. 
 

São Domingos-SC, em .. de ...... de 202X. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE SÃO DOMINGOS                                                             
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE                                                                                         CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: NOME: 
                             CPF: 
 
 
                              NOME: 
                              CPF: 
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ANEXO III 

 

MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO 

XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC 

Pregão Presencial nº xx/202X 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, DECLARA expressamente que: I - 

Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. II - Não 

foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a 

contratar com o poder público. III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. IV - Compromete -se a manter durante a execução do 

Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

 

Local e Data. _______________________________________ Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC 

 

Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/202X. (DEVERÁ SER ENTREGUE A PREGOEIRA 

QUANDO DO CREDENCIAMENTO) 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ e-mail: __________ por 

intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da 

Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital em 

epígrafe, conforme exigência do inciso VII do art. 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sem 

prejuízo das sanções previstas no Artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. 

___________, __ de ________ de 202X. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC 

 Pregão Presencial nº xx/202X 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, DECLARA para fins do disposto no 

Edital em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo 

nenhum dos impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e Data. _______________________________________ 

 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VI 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC 

Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/202X. 

 

Em cumprimento aos ditames Editalíssimos, credenciamos junto a Prefeitura Municipal de SÃO 

DOMINGOS o Sr. _______________________, portador da Carteira de Identidade n. º 

____________ SSP/___, inscrito no CPF n. º _______________, ao qual outorgamos os mais 

amplos poderes, inclusive formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabíveis, 

transigir, desistir, assinar atas e documentos e, enfim, praticar os demais atos no presente 

processo licitatório. Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 

fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes no Edital e seus 

anexos. 

 

Atenciosamente. 

 

Local e Data. 

 

_________________________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI N° 8.666/93 

 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS – SC 

Pregão Presencial nº xx/202X 

 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, DECLARA sob as penas da Lei, 

para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que não 

tem em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

 

Local e Data. 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

A/C Pregoeira do Município de SÃO DOMINGOS - SC 

Pregão Presencial nº xx/202X 

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com 

endereço na Rua ______________________, nº______, CEP: _________ na cidade de 

__________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ___________e do CPF nº _________________, vem por meio desta, apresentar 

Proposta de Preços ao Edital em epígrafe que tem por objeto a Implantação de contrato para 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, atendendo às necessidades da 

Administração Municipal, conforme segue: 

 

Prazo de Validade da Proposta é de: 60 dias. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

Local e Data. _______________________________________ 

Assinatura do Representante  

 

 

 

 

 

Item Descrição UND Qtde 

Preço 

Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Item em R$ 
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ANEXO IX 
 

DECRETO Nº1358 DE 23 DE JUNHO DE 2023 
 
ADOTA A IN RFB N.º 1.234/2012 E SUAS ALTERAÇÕES PARA FINS DE RETENÇÃO DE IRRF 
NAS CONTRATAÇÕES DE BENS E NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REALIZADAS PELO 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
                      MÁRCIO LUIZ BIGOLIN GROSBELLI, Prefeito Municipal do Município de São 
Domingos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO o estabelecido na Constituição Federal, art. 158, inciso I, o qual preconiza que 
pertencem aos Municípios o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e proventos 
de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas 
autarquias e pelas fundações que instituírem e mantiverem; 
CONSIDERANDO a tese fixada no Recurso Extraordinário nº 1.293.453, Tema nº 1130, publicado 
em 21 de outubro de 2021, da Repercussão Geral que deu interpretação conforme à Constituição 
Federal do art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das 
receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos por 
eles, suas autarquias e fundações a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de 
bens ou serviços e possibilitar a utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso, a 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 2012 e suas alterações posteriores; 
CONSIDERANDO que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de competência mensal, o que exige 
a imediata adequação dos procedimentos para fins de aplicação do novo regramento aos contratos 
em curso com vistas a assegurar o cumprimento do disposto no art. 11 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de junho de 2000 (LRF); 
CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos para que a retenção e o 
recolhimento de tributos e contribuições sejam realizados em conformidade ao que determina a 
legislação, sem deixar de cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações a 
Receita Federal do Brasil e a Receita do Município. 
 
DECRETA: 
Art. 1º Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o art. 158, inciso I, da 
Constituição da República, o Município, em todas as suas contratações com pessoas físicas e 
jurídicas, deverá observar o disposto no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430, 27 de dezembro de 1996 
e, também, na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012 
e suas alterações posteriores. 
 
Art. 2º Em conformidade com a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 2012 
e suas alterações posteriores, os órgãos e entidades da administração pública municipal direta, 
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indireta e fundações ficam obrigados a efetuar as retenções na fonte do IR sobre os documentos 
emitidos a partir do dia 01 de julho de 2023 conforme tabela de retenção constante no Anexo I. 
§ 1º Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem como os 
Impostos sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), sobre os pagamentos efetuados, conforme 
Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha a 
substituí-la. Cabe a CONTRATADA o destaque destes impostos no corpo das notas fiscais 
emitidas. 
§ 2º Não haverá a retenção prevista no §1º caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, 
ou encontre-se em uma das situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas 
alterações posteriores ou outra norma que venha a substituí-la. 
§ 3º Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as 
instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se 
refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação às suas receitas próprias. 
             § 4º As entidades enquadradas no §2º e §3º deste artigo deverão informar no 
documento fiscal, apontando a fundamentação legal ou apresentar junto a nota fiscal aos órgãos e 
entidades contratantes, respectivamente conforme seu enquadramento, as declarações constantes 
nos anexos II, III e IV para fins de não retenção do IR na fonte, sob pena de, se não o fizerem, 
sujeitarem-se à retenção do imposto de renda do IR sobre o valor total do documento fiscal, no 
percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 
§ 5º As entidades referidas no caput não farão retenção de PIS, COFINS e CSLL, ressalvadas as 
hipóteses de celebração de convênio com a Receita Federal do Brasil nos termos do art. 33 da Lei 
Federal nº 10.833, de 2003. 
Art. 3º. A obrigação de retenção do IR alcançará todos os contratos e relações de compras e 
pagamentos efetuados pelos órgãos e entidades mencionados no art. 2º, inclusive convênios com o 
terceiro setor. 
Parágrafo único. Em relação às novas contratações, os órgãos e entidades mencionados no art. 2º 
devem adequar os editais e minutas padrão dos contratos administrativos. 
Art. 4º. A contar do dia 01 de julho de 2023, os prestadores de serviços e fornecedores de bens 
deverão emitir documentos fiscais em conformidade com as regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234 de 2012 e suas alterações, sob pena de não aceitação por parte 
dos órgãos e entidades mencionados no art. 2º. 
§ 1º Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA  providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE. 
§ 2º Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto no caput deste artigo, caso não 
possam ser substituídos ou retificados por meio de Carta de Correção e para fins exclusivos de 
indicar a retenção, igualmente incorrerão na retenção do Imposto de Renda, na forma prevista 
neste Decreto. 
 
Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
São Domingos (SC), em 23 de junho de 2023. 
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Márcio Luiz Bigolin Grosbelli 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e publicada em data supra. 
 
FAZEM PARTE DO PRESENTE DECRETO: 
ANEXO I - NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO E ALÍQUOTAS 
APLICADAS; 
 
ANEXO II - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS PARA EMPRESAS DO  SIMPLES 
NACIONAL; 
 
ANEXO III - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 12 DA LEI Nº 
9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 
 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER 
FILANTRÓPICO, RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, 
A QUE SE REFERE O ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997;  
 
 

ANEXO I 
 

NATUREZA DO BEM FORNECIDO OU DO SERVIÇO PRESTADO PERCENTUAL A 
SER RETIDO 
APLICADO AO 
IRPJ 

Alimentação; 
Energia elétrica 
Serviços prestados com emprego de materiais; 
Construção Civil por empreitada com emprego de materiais; 
Serviços hospitalares de que trata o art. 30 da IN RFB 1234/2012; 
Serviços de auxílio diagnóstico e terapia, patologia clínica, imagenologia, 
anatomia patológica e citopatológia, medicina nuclear e análises e 
patologias clínicas de que trata o art. 31 da IN RFB 1234/2012. 
Transporte de cargas, exceto os relacionados no código 8767, art. 5º da 
IN RFB 1234/2012; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal 
adquiridos de produtor, importador, distribuidor ou varejista, exceto os 
relacionados no código 8767, art. 5º da IN RFB 1234/2012; e 
Mercadorias e bens em geral 

 
 
 
 
 
1,2 
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Gasolina, inclusive de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo 
(GLP), combustíveis derivados de petróleo ou de gás natural, querosene 
de aviação (QAV), e demais produtos derivados de petróleo, adquiridos 
de refinarias de petróleo, de demais produtores, de importadores, de 
distribuidor ou varejista, pelos órgãos da administração pública de que 
trata o caput do art. 19 da IN RFB 1234/2012; 
Álcool etílico hidratado, inclusive para fins carburantes, adquirido 
diretamente de produtor, importador ou distribuidor de que trata o art. 20 
da IN RFB 1234/2012; 
Biodiesel adquirido de produtor ou importador, de que trata o art. 21 da IN 
RFB 1234/2012. 

 
 
 
 
0,24 

Gasolina, exceto gasolina de aviação, óleo diesel, gás liquefeito de 
petróleo (GLP), derivados de petróleo ou de gás natural e querosene de 
aviação adquiridos de dis- tribuidores e comerciantes varejistas; 
Álcool etílico hidratado nacional, inclusive para fins carburantes adquirido 
de comerciante varejista; 
Biodiesel adquirido de distribuidores e comerciantes varejistas; 
Biodiesel adquirido de produtor detentor regular do selo "Combustível 
Social", fabricado a partir de mamona ou fruto, caroço ou amêndoa de 
palma produzidos nas regiões norte e nordeste e no semiárido, por 
agricultor familiar enquadrado no Programa Nacional de Fortalecimento da 
Agricultura Familiar (Pronaf). 

 
 
 
 
0,24 

 
 

Transporte internacional de cargas efetuado por empresas nacionais; 
Estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, conservação, 
modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro (REB), instituído pela Lei nº 
9.432, de 8 de janeiro de 1997; 
Produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador e de higiene 
pessoal a que se refere o § 1º do art. 22 da IN RFB 1234/2012, adquiridos 
de distribuidores e de comerciantes varejistas; 
Produtos a que se refere o § 2º do art. 22 da IN RFB 1234/2012; 
Produtos de que tratam as alíneas "c" a "k"do inciso I do art. 5º da IN RFB 
1234/2012; 
Outros produtos ou serviços beneficiados com isenção, não incidência ou 
alíquotas zero da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, observado o 
disposto no § 5º do art. 2º da IN RFB 1234/2012. 

 
 
1,2 

Passagens aéreas, rodoviárias e demais serviços de transporte de 
passageiros, inclusive, tarifa de embarque, exceto as relacionadas no 
código 8850. 

 
2,40 

Transporte internacional de passageiros efetuado por empresas nacionais. 2,40 

Serviços prestados por associações profissionais ou assemelhadas e 
cooperativas 

0,00 

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 47 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

Serviços prestados por bancos comerciais, bancos de investimento, 
bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
financiamento e investimento, sociedades de crédito imobiliário, e câmbio, 
distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento 
mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de 
capitalização e entidades abertas de previdência complementar; 
Seguro saúde. 

 
 
 
2,40 

Serviços de abastecimento de água 
Telefone; 
Correio e telégrafos; 
Vigilância; 
Limpeza; 
Locação de mão de obra; 
Intermediação de negócios; 
Administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de 
qualquer natureza; 
Factoring; 
Plano de saúde humano, veterinário ou odontológico com valores fixos por 
servidor, por empregado ou por animal; 
Demais serviços. 

 
 
 
 
 
4,80 

 
 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS EMPRESAS DO SIMPLES  NACIONAL* 
 
Ilmo. Sr. 
(pessoa jurídica pagadora) 
 
(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº    DECLARA à 
(nome da pessoa jurídica pagadora), para fins de não incidência na fonte do IRPJ, a que se refere o 
art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
 
- Preenche os seguintes requisitos: 
conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; e 
cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação pertinente; 
 

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 48 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

- o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as 
demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e 
tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de 
dezembro de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
 
*A presente declaração poderá ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” 
em nota fiscal ou pela Certidão de Simples Nacional. 
 

ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO E DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEM FINS LUCRATIVOS, A QUE SE REFERE O ART. 
12 DA LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997; 
 
Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº       DECLARA 
à (nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na fonte, do IRPJ, a que se refere 
o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações 
abaixo: 
 
- INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 
( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da Constituição 
Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. 
( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 
13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa Universidade para Todos (Prouni), instituído 
pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no período da 
prestação do serviço ou do fornecimento do bem (doc. Anexo). 
 
- ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 
( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 
Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da Educação 
e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009. 
(   ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 
ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 
por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 
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O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do 
art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: 
é representante legal da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade contratante, qualquer alteração na 
situação acima declarada; 
os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
 
Local e data..................................................... 
 
 
Assinatura do Responsável 
 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELAS INSTITUIÇÕES DE CARÁTER FILANTRÓPICO, 
RECREATIVO, CULTURAL, CIENTÍFICO E ÀS ASSOCIAÇÕES CIVIS, A QUE SE REFERE O 
ART. 15 DA LEI Nº 9.532, DE 1997; 
 
Ilmo. Sr. 
(autoridade a quem se dirige) 
 
(Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº DECLARA à 
(nome da entidade pagadora), para fins de não incidência na fonte do IR, a que se refere o art. 64 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter 
................................................., a que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 
1997. 
 
Para esse efeito, a declarante informa que: 
- Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 
é entidade sem fins lucrativos; 
presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas a que se 
destinam; 
não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 
aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais; 
mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das formalidades 
que assegurem a respectiva exatidão; 
conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 
como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação 
patrimonial; 
apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na condição de 
obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB); e 
os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 
instituídas. 
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- o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB e 
à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está 
ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 
Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades 
previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-
Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 
1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
Local e data..................................................... 
 
Assinatura do Responsável 
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ANEXO X 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÕES DE PREÇOS - INSTRUÇÃO NORMATIVA nº 5  DE MAIO DE 2017 

  

  Processo nº:    

  Licitação nº:  
 

Pregão nº XXXX/20XX       

  Data do Pregão: DD/MM/AAAA Horário: XX:XX hrs         

  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

  

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)   

B Município/ UF   

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo   

D Nº de meses de execução contratual         

  

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1 Unidade de medida POSTOS 

2 Quantidade total a contratar (em função da unidade de medida):   

3 Cargo:   

  

MÃO-DE-OBRA 

  

MÃO-DE-OBRA VINCULADA À EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Dados complementares para composição dos custos referente à mão-de-obra 

1 Tipo do serviço   

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)   

3 Salário Normativo da Categoria Profissional   

4 Categoria profissional    

5 Data base da categoria   

  

MÓDULO 01: COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO 

1 Composição da remuneração Valor (R$) 

A Salário base  R$                               -    

B Adicional de periculosidade Sim/Não N      R$                               -    

C Adicional de insalubridade Sim/Não N  R$ 1.320,00     R$                               -    

D Adicional noturno   

E Hora noturna adicional - ou hora noturna reduzida    

F Adicional de hora extra no feriado   

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 52 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

G Outros (especificar)   

TOTAL DA REMUNERAÇÃO  R$                               -    

  

MÓDULO 02: ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) salário e adicional de férias 

2.1 13º salário e adicional de férias (%) Valor (R$) 

A 13º salário  8,33%  R$             -    

B Adicional de Férias 3,025%  R$             -    

C Incidência do submódulo 2.2 sobre o 13º Salário, Férias e Adicional de Férias 7,52%  R$             -    

TOTAL   R$                               -    

  

Submódulo 2.2 - Encargos previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%  R$             -    

B Salário Educação 2,50%  R$             -    

C Seguro Acidente do Trabalho (RATxFAP) RAT 1,0 FAT 3,0 3,00%  R$             -    

D SESC ou SESI 1,50%  R$             -    

E SENAI ou SENAC 1,00%  R$             -    

F SEBRAE 0,60%  R$             -    

G INCRA 0,20%  R$             -    

H FGTS 8,00%  R$             -    

TOTAL 36,80%  R$             -    

  

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte 
SIM/NÃO Valor Passagens Dias Desconto  R$                               -    

   R$             -    2 22  R$        -     R$                               -    

B Auxílio-Refeição/Alimentação 
SIM/NÃO Valor Dias Desconto 

 R$                               -    

SIM  R$        -    22   

C Seguro de vida, invalidez e funeral   

D Outros   

E Outros   

TOTAL   R$                               -    

  

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS 

  

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário e Adicional de Férias  R$                               -    

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  R$                               -    
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2.3 Benefícios Mensais e Diários  R$                               -    

TOTAL   R$                               -    

 
MÓDULO 03: PROVISÃO PARA RESCISÃO  

3 Provisão para Rescisão (%) Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado 0,46%  R$             -    

B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 0,03%  R$             -    

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00%  R$             -    

D Aviso Prévio Trabalhado 1,94%  R$             -    

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado 0,71%  R$             -    

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado 2,00%  R$             -    

TOTAL   R$                               -    

  

MÓDULO 04: CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

Submódulo 4.1 - Ausências Legais 

4.1 Substituto nas Ausências Legais (%) Valor (R$) 

A Substituto na Cobertura de Férias 9,075%  R$             -    

B Substituto na Cobertura das Ausências Legais 1,63%  R$             -    

C Substituto na Cobertura de Licença-Paternidade 0,02%  R$             -    

D Substituto na Cobertura das Ausências por Acidente de Trabalho 0,33%  R$             -    

E Substituto na Cobertura de Afastamento Maternidade 0,055%  R$             -    

F Substituto na Cobertura de Outras Ausências (Especificar)    R$             -    

TOTAL  11,11%  R$             -    

 
Submódulo 4.2 - Intrajornada 

4.2 Substituto na Intrajornada (%) Valor (R$) 

A Substituto no Intervalo para Repouso ou Alimentação    R$             -    

TOTAL   R$                               -    

  

QUADRO RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE 

  

4 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausência Legais  R$                               -    

4.2 Substituto na Intrajornada  R$                               -    

TOTAL   R$                               -    

 
MÓDULO 05: INSUMOS DIVERSOS 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes (custo mensal por empregado)   

mailto:abinete@saodomingos.sc.gov.br
http://www.saodomingos.sc.gov.br/


 
 

 
 
 
Fone/Fax (49) 3443.0281 e-mail: gabinete@saodomingos.sc.gov.br Home Page: www.saodomingos.sc.gov.br CNPJ 
83.009.894/0001-08  - Cx. Postal 031 – Rua Getúlio Vargas, 750 Centro CEP 89.835-000 São Domingos – SC. 
 

Página 54 de 54 
 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

Secretaria de Administração e Fazenda 
 

 

 

B Materiais (custo mensal por empregado)   

C Equipamentos (custo mensal por empregado)  R$                               -    

D Outros (Especificar)  R$                               -    

TOTAL  R$                               -    

  

MÓDULO 6: CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO 

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro (%) Valor (R$) 

A Custos indiretos 5,000%  R$             -    

B Lucro 10,00%  R$             -    

C Tributos     

C.1 
Tributos Federais 

PIS       1,65%  R$             -    

C.2 COFINS       7,60%  R$             -    

C.3 Tributos Municipais ISS       3,00%  R$             -    

C.4 Outros Tributos         0,00%  R$             -    

TOTAL    R$             -    

  

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

 
Mão-de-obra vinculada  à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração  R$                               -    

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários  R$                               -    

C Módulo 3 - Provisão para rescisão  R$                               -    

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente  R$                               -    

E Módulo 5 – Insumos Diversos  R$                               -    

SUBTOTAL (A+B+C+D+E)  R$                               -    

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro  R$                               -    

VALOR TOTAL POR EMPREGADO  R$                               -    

  

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

                  

Tipo de Serviço (A) 
Valor Proposto por 

Empregado (B) 

Qtde. de 
Empregados 
por Posto (C ) 

Valor Proposto por 
Posto (D) = (B x C) 

Qtde. de 
Postos (E) 

Valor Total do Serviço           
(F) = (D x E) 

0  R$                     -    1  R$                             -    0  R$                               -    

Valor mensal dos serviços  R$                               -    

Valor Mensal estimado dos produtos/materiais (Os produtos/materiais serão pagos pelo efetivo requisitado 
e entregues no mês).   

VALOR ESTIMADO MENSAL DA CONTRATAÇÃO 
 R$                               -    
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